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Protocolo de Recebimento de Edital 

Concorrência n° 03/2023 

Processo nº 03.20.0036/2023 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: __________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ________________________________ E-mail: ______________________________________ 

Contato: __________________________________ Celular(es) contato: __________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do edital da Concorrência acima identificada, bem como seus 

respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

 

 Thiago Fabricio Sandes Costa 

Presidente da CPL 
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PROCESSO Nº 03.20.0036/2023 

CONCORRÊNCIA N° 03/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço unitário, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 

Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 17 de maio de 2023 

Horário: 08:00 (oito horas – horário local) 

Endereço: Sede da Prefeitura localizada na Rua Coronel Lucena Maranhão, 

nº 141, Bairro Centro, Cidade Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para 

prestação, mediante o regime de empreitada por preço Unitário, de Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Urbana, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Projeto Básico, Metodologia de Execução e Planilha Orçamentária (EM 

ANEXO) 

1.2.2. ANEXO II – Atestado de Visita para ciência das condições de prestação dos serviços 

1.2.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.2.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, 

ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

1.2.5. ANEXO V - Minuta do Contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
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relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.2.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

2.2.9. Reunidas em Consórcio. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da prestação dos serviços e do exercício do cargo 

de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu 
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credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou 

de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante os procedimentos relativos a este certame. 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém 

impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do 

licitante. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual.  

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação no início da 

sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

3.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme 

modelo anexo ao Edital, separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02. 

3.5.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

3.6. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
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4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os 

documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 01 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

SESSÃO EM 17/05/2023, ÀS 08:00 HORAS 

4.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação na 

própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a 
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apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

5.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 

alterações; 

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações 

ou da consolidação respectiva; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 

seu(s) administrador(es); 

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

5.1.2.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já 

tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se 

fará necessária nova apresentação; 

5.1.3. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. No caso de a empresa 

licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU 

do Estado de Alagoas, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato. 
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b. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no CREA, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que 

comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares 

ou superiores. Considerar-se-ão como serviços compatíveis ao do objeto desta licitação:  

i. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares, na quantidade mínima de 300 

toneladas mensais; 

ii. Varrição Manual de Vias e Logradouros Públicos, na quantidade mínima de 900 km 

mensais; 

iii. Coleta Mecanizada e Transporte de Resíduos Inertes, na quantidade mínima de 400 

toneladas mensais. 

b.1. Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados 

apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a 

apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de 

atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos respectivos 

profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 

contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

c. Comprovação, de que o licitante, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde serão prestados os serviços, mediante 

atestado expedido pelo setor competente da Secretaria Municipal da Infraestrutura e de 

Serviços, Controle e Desenvolvimento Urbano, ou Declaração formal de conhecimento 

dos termos e condições para execução dos serviços, em substituição à vistoria. A não 

realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 

integrantes do instrumento convocatório. 

c.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, devendo ser 

realizada até o dia anterior ao da sessão pública. O agendamento da visita deverá ser 

procedido no nº: (82) 9 9982-0059 - Robespierre Rodrigues da Silva Filho. 

c.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 

na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

d. Apresentação da Metodologia de Execução dos serviços, conforme orientações 

expressas no Anexo IA – Diretrizes para Elaboração da Metodologia de Execução e 

Anexo IB – Critérios de Avaliação e Pontuação da Metodologia de Execução, conforme 
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previsão legal contida no art. 30, § 8º da lei 8.666/93. 

5.1.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

a.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá autorização 

do juízo competente para sua participação em processo licitatório. 

5.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela 

Junta Comercial da respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

5.1.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

5.1.4.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 

inclusive os Termos de Abertura e Encerramento; 

5.1.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

5.1.4.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo dos 

referidos índices, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

5.1.5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, o capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social  

5.1.6. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

5.1.6.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 
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5.1.6.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.1.7. Documentos complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 

modelo anexo a este Edital. 

5.2. O licitante que já estiver cadastrado no órgão, em situação regular, até o terceiro dia útil 

anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os 

documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e 

atualizados. 

5.2.1. Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar, no envelope relativo à documentação 

de habilitação, declaração expressa de que está cadastrado no órgão. 

5.2.2. A verificação se dará quando da abertura dos envelopes, devendo o resultado ser 

impresso, assinado pelos membros da Comissão e por todos os representantes dos licitantes 

presentes e anexado ao processo. 

5.2.3. Na hipótese de algum documento que já conste do cadastro estar com o seu prazo 

de validade vencido, a Comissão verificará se o documento válido correspondente consta 

do envelope de habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.2.4. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

5.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 

gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 
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6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 

deverá conter: 

6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico; 

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 

modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

6.1.2.1. Apresentação da composição de preços unitários para todos os serviços que 

constituem o objeto do certame. Na composição dos preços unitários o licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

6.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto; 

6.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

6.1.3. Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual, em conformidade com o Acórdão nº 2622/2013-TCU – Plenário: 

 

 

BDI  =  (1 + AC + S + R + G) (1 + DF) (1 + L)       1 

     (1 – I) 

 

Onde:  

  

AC = taxa de administração central 

S = taxa de seguros 

R = taxa de riscos 

G = taxa de garantias 

DF = taxa de despesas financeiras 

L = taxa de lucro/remuneração 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS)  
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6.1.3.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 

ser apropriados como custo direto dos serviços, não poderão ser incluídos na 

composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

6.1.3.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento 

de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de 

BDI, compatível com a natureza do objeto; 

6.1.3.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

6.1.3.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 

deverão ser incluídos no BDI; 

6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

6.2.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os 

custos da contratação. 

6.2.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, 

com a devida anuência de todos os licitantes. 

6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 

devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 

6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

7.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida 

a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

7.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

7.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 

7.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então será 

verificada, conforme item próprio deste Edital. 

7.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

7.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e 

pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

7.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

7.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 

- Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 

todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

7.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes 
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ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

7.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente 

ou só conhecidos após o julgamento. 

7.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Edital. 

7.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 

inabilitaram ou desclassificaram. 

7.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

8.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007. 

8.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

8.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O critério de julgamento será o de menor preço Global. 

9.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o 

processo. 

9.2. Será desclassificada a proposta que: 
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9.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

9.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

9.2.3. Não apresentar composição de preços unitários compatível com as especificações 

técnicas exigidas pelo Projeto Básico, bem como com a Metodologia de Execução da 

Licitante; 

9.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

9.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 

Orçamentária elaborada pelo órgão; 

9.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.2.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a prestação do objeto do contrato;  

9.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

b. Valor orçado pela Administração. 

9.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.2.8. Apresentar, na composição de seus preços: 

9.2.8.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

9.2.8.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
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9.2.8.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços ou em desacordo com a Metodologia de Execução 

apresentada na fase de Habilitação. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos 

itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços 

propostos. 

9.5. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007 (COOP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

9.5.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP 

que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro 

lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.5.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado 

para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

9.5.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras 

deste Edital, em sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data 

da Ata ou da intimação do licitante. 

9.5.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 

ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 

subitens anteriores. 

9.5.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

9.5.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta 

apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não 

havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou 

ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação inicial. 
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9.6. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País.  

9.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual os licitantes serão convocados. 

9.7. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor 

preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.7.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da 

fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura 

do prazo da fase recursal. 

9.7.3.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9.8. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 
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autoridade competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.  

11. DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 

11.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

12. DA GARANTIA 

12.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual. 

12.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

12.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por 

multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
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12.3. No caso de caução em dinheiro, deverá ser efetuado crédito em conta bancária a ser 

indicada pela Contratante, através de depósito identificado em favor da mesma. 

12.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato. 

12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data em que tiver sido notificada. 

12.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

Contratante. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 

nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 

cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a prestação dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

15. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

15.2.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os efeitos; 

15.2.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 

fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano 

de vigência da contratação; 

15.2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

16.2. Em caso de renovação do Contrato por igual período, a Contratada fará jus à reajuste 

dos preços unitários, calculado com base na variação do IGPM do mês anterior da Data Base 

do Contrato e do mês anterior ao vencimento do respectivo período de 12 (doze) meses 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e 

na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios 

do cumprimento das obrigações da Contratada.  

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

18.2.1. Ao final de cada mês da execução contratual, a Contratada apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada.  

18.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

18.2.2.1. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

18.2.3. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

18.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

18.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 
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fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Administração. 

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

18.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

18.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

18.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

18.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

18.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE 

19.1. O Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data da apresentação da proposta, visando à adequação aos preços de mercado, 

pelo Índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M). 

19.2. As alterações dos valores contratuais, em função do reajustamento, serão efetivadas 

através de Termo de Apostilamento, vedando-se, terminantemente, efeito financeiro retroativo 

à assinatura do instrumento. 

19.3.  No primeiro ano, o preço será irreajustável. Posteriormente, o preço poderá ser reajustado 

observando-se o índice estabelecido no subitem 19.1. Os reajustes subsequentes ocorrerão 

sempre a cada 12 (doze) meses. 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor FRANCISCO JUNIOR DA SILVA, 

Coordenador de Serviços, CPF nº 027.825.034-30, designado gestor, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

20.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da prestação dos 

serviços. 

20.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
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solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na prestação dos 

serviços contratados. 

20.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

20.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

financeiros provenientes da receita própria do município, consignados em orçamento próprio 

para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0700 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e de Serviços Públicos, Controle e                

Desenvolvimento  

 0709 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e de Serviços Públicos, Controle e 

Desenvolvimento Urbano 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (A): 

15.452.0048.2038 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Urbanas, Gestão de 

Resíduos Públicos e Saneamento Ambiental 

 

ELEMENTO DE DESPESA (A): 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 

processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
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injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

23.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

23.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santana do 

Ipanema/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DOS RECURSOS 

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 

seguintes recursos: 

24.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

24.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

24.1.1.2. julgamento das propostas; 

24.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

24.1.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

24.1.1.5. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 

24.1.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

24.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 
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24.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade. 

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente informado.  

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 

(cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de 

consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a 

todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles 

que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, 

no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições 

legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação; 

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que 

anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação 

não terá o efeito de recurso. 

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o 

trânsito em julgado da decisão correspondente. 

25.3. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os 

mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu 

conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral da Prefeitura. 

25.4. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 

bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de 

todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e 

prazos envolvidos na prestação do objeto desta licitação. 

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
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a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

25.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação da Comissão em contrário. 

25.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

25.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

25.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.14. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e 

seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a 

emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio 

punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 

25.15. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo da Comissão; 

25.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço: 

Sede da Prefeitura localizada na Rua Coronel Lucena Maranhão, nº 141, Bairro Centro, Cidade 

Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 13 horas.  

25.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço: Sede da Prefeitura localizada na Rua Coronel 

Lucena Maranhão, nº 141, Bairro Centro, Cidade Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000, nos 

dias úteis, no horário das 08 às 13 horas. 

25.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

25.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Santana 

do Ipanema, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 

Município de Santana do Ipanema/AL, em 31 de março de 2023. 

 

Thiago Fabricio Sandes Costa 

Presidente da CPL  


